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de Licitação. O edital e seus anexos serão fornecidos aos interes-
sados no sitio eletrônico: www.sap.sp.gov.br, www.itesp.sp.gov.
br e www.cati.sp.gov.br/ppais, ou poderá ser retirado no Núcleo 
de Finanças e Suprimentos da Penitenciária de Ribeirão Preto, 
sito à Rodovia Abrão Assed SP 333, Km 47 – Ribeirão Preto/
SP. As propostas serão recebidas no período de 27-03-2019 a 
09-04-2019, das 08h às 16h e no dia 10-04-2019 das 08h às 
09:00min. A sessão de abertura dos envelopes será realizada 
no dia 10-04-2019, às 09 h. 30 min. Eventuais contatos poderão 
ser realizados através do telefone: (16) 3617-0130 / 3617-0131 
/ 3617-0132 / 3617-0126. (Processo 63/2019-PRP)

 PENITENCIÁRIA I DE SERRA AZUL

 Portaria PISA-73, de 22-3-2019
O Diretor da Penitenciária I de Serra Azul, considerando a 

necessidade de designação de Pregoeiro e Membros da Equipe 
de Apoio, para a realização do Pregão Eletrônico 3/2019- resol-
ve:

Artigo 1º - Designar, com fundamento no artigo 3º, Inciso 
IV, da Lei Federal 10.520/02, c.c. artigo VI, Inciso IV da Reso-
lução CEGP-10 de 19-11-2002, onde determina a designação 
de Pregoeiro e Equipe de Apoio para promover Licitações na 
Modalidade Pregão Eletrônico, sem prejuízo de suas atribuições 
e atividades legais, atuar como Pregoeiro, a funcionária: Heidy 
Gracielle Rodrigues Gomes, RG: 34.720.843-5 - Agente de 
Segurança Penitenciária; como suplente do pregoeiro e mem-
bro de Equipe de Apoio Valmir Lopes, RG: 19.666.858 Agente 
de Segurança Penitenciária; e como membros de Equipe de 
Apoio – Gisélia Santos Rocha, RG: 40.506.473-1 - Agente de 
Segurança Penitenciária e Camila Milani de Souza Barboza, RG: 
47.635.526-6 - Diretora I do Núcleo de Finanças e Suprimentos 
e Felipe Leoni Forini, RG 46.753.878-5 – Agente de Segurança 
Penitenciária, como Autoridade do Pregão e Subscritor de Edital 
Reginaldo Neves de Araújo, RG: 21.917.453 – Diretor Técnico III.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação revogando a Portaria 062/2019. (Processo 53/19PISA)

 PENITENCIÁRIA SARGENTO PM ANTONIO LUIZ 
DE SOUZA - REGINÓPOLIS II

 Extrato de Contrato
Processo: 078/2019-PIREG
Objeto: Pagamento de despesas de certificação digital, em 

favor da Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP.
Nota de Empenho: 2019NE00142
Contratante: Penitenciária “Sargento PM Antonio Luiz de 

Souza” de Reginópolis
Contratado: Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP - CNPJ: 

48.066.047/0001-84
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação, art. 24, 

inciso XVI, da Lei Federal 8.6666/93, cc. Decreto 48.599/04.
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 33.90.40.90
Data da Assinatura do Contrato: 22-03-2019
Vigência: 22-03-2019
Valor: R$ 112,50

 PENITENCIÁRIA GILMAR MONTEIRO DE SOUZA 
DE BALBINOS

 Portaria PGMS-110, de 22-3-2019
O Diretor Técnico III - Substituto da Penitenciária “Gilmar 

Monteiro de Souza” de Balbinos resolve:
Artigo 1º – Designar, em conformidade com o Decreto 

47.297/2002, Artigo 3º, Inciso IV, a funcionária Zenaide Caires 
Freitas, RG: 15.955.213-8, Diretor II do Centro Administrativo, 
para exercer a função de Pregoeiro e a funcionária Milena 
Moino da Silva, RG: 40.172.185-1, Diretor I do Núcleo de 
Finanças e Suprimentos, para exercer a atribuição de Prego-
eiro Suplente do Pregão eletrônico 004/19-PGMS, Processo 
081/2019-PGMS – Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocá-
veis, a qual está devidamente capacitada para exercer a atri-
buição, bem como, os funcionários, Eva Aparecida Cáceres, RG: 
9.915.261, Oficial administrativo, Marcelo Garcia Ramos, RG: 
33.037.213-0, Supervisor Técnico III, como membros da Equipe 
de Apoio e Zenaide Caires Freitas, RG: 15.955.213-8, Diretor II do 
Centro Administrativo, como subscritor, de acordo com o artigo 
5º, inciso III as Resolução SF 23 de 25-07-2005.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 PENITENCIÁRIA FEMININA "SANDRA APARECIDA 
LARIO VIANNA" DE PIRAJUÍ

 Portaria PF Pirajuí-95, de 18-3-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para com-
por a Comissão de Avaliação e Credenciamento da 
Chamada Pública 1/2019-PF Pirajuí

A Diretora Técnica III, da Penitenciária Feminina “Sandra 
Aparecida Lario Vianna” de Pirajuí, da Coordenadoria de Unida-
des Prisionais da Região Noroeste do Estado, conforme Decreto 
58.172, de 28-06-2012, resolve:

Artigo 1º - Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo 
de suas atividades normais, para compor a Comissão de Avalia-
ção e Credenciamento da Chamada Pública 1/2019-PF Pirajuí, 
referente ao Processo 038/2019-PF Pirajuí, que visa à aquisição 
de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros, com entrega parce-
lada, para o período de 01-05-2019 a 31-08-2019, através do 
Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS:

Rosângela Cantão Antunes, RG 24.264.595-1, Diretor I do 
Núcleo de Finanças e Suprimentos; Gisele dos Santos Bezerra, 
RG 45.654.609-1, Oficial Administrativo, Silvana Aparecida Mar-
ques da Silva, RG 18.396.065-8, Agente de Segurança Peniten-
ciária, Dulcineia Ap. Dionyzio Genaro Moreti, RG 40.556.933-6, 
Oficial Administrativo, e tendo como presidente o primeiro, onde 
na ausência do mesmo o segundo assumirá e assim sucessiva-
mente, obedecida automaticamente a ordem de designação na 
ausência de afastamento dos titulares.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Comunicado
Encontra-se aberta na Penitenciária Feminina “Sandra 

Aparecida Lario Vianna” de Pirajuí, Chamada Pública 1/2019-PF 
Pirajuí, visando aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifruti-
granjeiros para o período de 01-05-2019 a 31-08-2019, através 
do PPAIS – Inexigibilidade de Licitação. O edital e seus anexos 
serão fornecidos aos interessados no sitio eletrônico: www.
sap.sp.gov.br, www.itesp.sp.gov.br e www.cati.sp.gov.br/ppais, 
ou poderá ser retirado no Núcleo de Finanças e Suprimentos 
da Penitenciária Feminina “Sandra Aparecida Lario Vianna” de 
Pirajuí, sito à Estrada Vicinal João Pereira Martins PRI 010, km 
01, Zona Rural - Pirajuí/SP, mediante apresentação de CD virgem, 
no período de 25-03-2019 a 11-04-2019. As propostas serão 
recebidas até dia 12-04-2019, às 09h. A sessão de abertura dos 
envelopes será realizada no dia 12-04-2019, às 09h30. Even-
tuais contatos poderão ser realizados através do telefone: (14) 
3572-4487 / 3572-4488 ou 3572- 4489, ramal 1, ou pelo email.: 
financaspfpirajui@gmail.com. Processo 38/2019-PF PIRAJUÍ

 PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

 Portaria PRP-88, de 21-3-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para com-
por a Comissão de Avaliação e Credenciamento da 
Chamada Pública 1/2019-PRP

O Diretor Técnico III Substituto da Penitenciária de Ribeirão 
Preto conforme Decreto 50.412 de 27 de dezembro de 2.005 
resolve:

Artigo 1º - Designar, os servidores abaixo, sem prejuízo de 
suas atividades normais, para compor a Comissão de Avaliação 
e Credenciamento da Chamada Pública 1/2019–PRP, referente 
ao Processo 063/2019-PRP, que visa a Aquisição de Gêneros 
Alimentícios Hortifrutigranjeiros, com entrega parcelada, para 
o período de 01-05-2019 a 31-08-2019 para atendimento do 
Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS:

Patricia Cristina Carraro de Souza, RG: 29.925.423-9 – 
Diretor II do Centro Administrativo, José Roberto Franchini, RG: 
15.294.808 - Agente de Segurança Penitenciária, Aloizio Antonio 
dos Santos, RG: 27.714.241-6 - Agente de Segurança Penitenci-
ária, Jean César Rodrigues de Lima, RG: 27.990.542-7 – Agente 
de Segurança Penitenciária; tendo como presidente o primeiro, 
onde na ausência do mesmo o segundo assumirá e assim suces-
sivamente, obedecida automaticamente a ordem de designação 
na ausência de afastamento dos titulares.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Comunicado
Encontra-se aberta na Penitenciária de Ribeirão Preto, 

Chamada Pública 1/2019-PRP, visando aquisição de Gêneros Ali-
mentícios Hortifrutigranjeiros, com entrega parcelada no período 
de 01-05-2019 a 31-08-2019, através do PPAIS – Inexigibilidade 

CBC CBC KEV1215629 1341 II
CBC CBC KEV1215630 1342 II
CBC CBC KEV1215631 1343 II
CBC CBC KEV1215718 1344 II
CBC CBC KEV1215719 1356 II
CBC CBC KEV1215720 1346 II
CBC CBC KEV1215721 1347 II
CBC CBC KEV1215722 1348 II
CBC CBC KEV1215723 1349 II
CBC CBC KEV1215724 1345 II
CBC CBC KEV1215725 1351 II
CBC CBC KEV1215726 1352 II
CBC CBC KEV1215727 1353 II
CBC CBC KEV1216644 1354 II
CBC CBC KEV1216645 1355 II
CBC CBC KEV1216646 1350 II

Após a conferência, deu-se início ao processo de picotamen-
to para inutilização de todos os coletes acima elencados, e, após 
a conclusão desta etapa, todos os resíduos foram fotografados 
para juntada da imagem aos autos, bem como entrega dos resí-
duos ao Centro Administrativo para encaminhamento ao Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, em atendimento 
ao que dispõe o parágrafo único do art. 4º da Resolução SAP 
98/2010. Por ser expressão da verdade e para cumprimento do 
parágrafo único do artigo 5º, da mesma resolução, lavrou-se a 
presente ata em três vias, que vão assinadas por todos os mem-
bros que constituem a comissão responsável pela destruição dos 
coletes em comento.

Desse modo, conforme Resolução SAP 98/2010, serão 
enviados os resíduos ao Fundo de Solidariedade e Desenvol-
vimento Social e Cultural do Estado de São Paulo – FUSSESP, 
através do Centro de Material Excedente – CMEXE.

 PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO FILINTO - 
IARAS

 Despacho do Diretor, de 22-3-2019
Em face da manifestação constante do Relatório exarado 

pela Autoridade Apuradora, nos autos da presente Apuração 
Preliminar – Processo 026/2019, e considerando-se a proposta 
ali apresentada, após sua ampla e minuciosa verificação, espe-
cialmente no tocante as declarações e documentos juntados, 
e, mediante a confirmação de que não houve indício de culpa, 
provas ou responsabilidades contra os servidores de prática 
de ilícito funcional, pois se encontravam no cumprimento de 
seu dever institucional, inexistindo, portanto possíveis indícios 
de irregularidade ou infração aos dispositivos insertos na Lei 
10.261, de 28-10-1968. Ademais as provas dos autos acenam 
para a inexistência de qualquer imprudência ou negligência no 
resultado da morte por parte do corpo funcional desta Unidade, 
haja vista que durante o período em que o sentenciado ARS per-
maneceu sob a custódia do Estado, recebeu todos os cuidados 
necessários e possíveis. Importante ainda frisar que houve cele-
ridade e presteza no atendimento ao ex-detento, considerando 
todos os protocolos de segurança que devem ser respeitados 
numa instituição penal. Ante o exposto, acolho na íntegra a 
propositura ofertada pela Autoridade Apuradora por entender 
que inexistem elementos de condutas funcionais incompatíveis 
e opostas aos ditames legais, e determino o envio dos autos à 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste com 
proposta de Arquivamento para decisão. Iaras, 22-01-2019. 
(Informação ATC/SIND/GC 0193/2019 de 14.02.19)

 Despacho do Diretor, de 22-3-2019
Em face da manifestação constante do Relatório exarado 

pela Autoridade Apuradora, nos autos da presente Apuração 
Preliminar – Processo 032/2019, e considerando-se a proposta 
ali apresentada, após sua ampla e minuciosa verificação, espe-
cialmente no tocante as declarações e documentos juntados, 
e, mediante a confirmação de que não houve indício de culpa, 
provas ou responsabilidades contra os servidores de prática 
de ilícito funcional, pois se encontravam no cumprimento de 
seu dever institucional, inexistindo, portanto possíveis indícios 
de irregularidade ou infração aos dispositivos insertos na Lei 
10.261, de 28-10-1968. Ademais as provas dos autos acenam 
para a inexistência de qualquer imprudência ou negligência no 
resultado da morte por parte do corpo funcional desta Unidade, 
haja vista que durante o período em que o sentenciado JCF per-
maneceu sob a custódia do Estado, recebeu todos os cuidados 
necessários e possíveis. Importante ainda frisar que houve cele-
ridade e presteza no atendimento ao ex-detento, considerando 
todos os protocolos de segurança que devem ser respeitados 
numa instituição penal. Ante o exposto, acolho na íntegra a 
propositura ofertada pela Autoridade Apuradora por entender 
que inexistem elementos de condutas funcionais incompatíveis 
e opostas aos ditames legais, e determino o envio dos autos à 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste com 
proposta de Arquivamento para decisão. Iaras, 06-02-2019. 
(Informação ATC/SIND/GC 0200/2019 de 14.02.19)

 Despacho do Diretor, de 22-3-2019
Em face da manifestação constante do Relatório exarado 

pela Autoridade Apuradora, nos autos da presente Apuração 
Preliminar – Processo 273/2018, e considerando-se a proposta 
ali apresentada, após sua ampla e minuciosa verificação, espe-
cialmente no tocante as declarações e documentos juntados, 
e, mediante a confirmação de que não houve indício de culpa, 
provas ou responsabilidades contra os servidores de prática 
de ilícito funcional, pois se encontravam no cumprimento de 
seu dever institucional, inexistindo, portanto possíveis indícios 
de irregularidade ou infração aos dispositivos insertos na Lei 
10.261, de 28-10-1968. Ademais as provas dos autos acenam 
para a inexistência de qualquer imprudência ou negligência no 
resultado da morte por parte do corpo funcional desta Unidade, 
haja vista que durante o período em que o sentenciado ACS per-
maneceu sob a custódia do Estado, recebeu todos os cuidados 
necessários e possíveis. Importante ainda frisar que houve cele-
ridade e presteza no atendimento ao ex-detento, considerando 
todos os protocolos de segurança que devem ser respeitados 
numa instituição penal. Ante o exposto, acolho na íntegra a 
propositura ofertada pela Autoridade Apuradora por entender 
que inexistem elementos de condutas funcionais incompatíveis 
e opostas aos ditames legais, e determino o envio dos autos à 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste com 
proposta de Arquivamento para decisão. Iaras, 12-02-2019. 
(Informação ATC/SIND/GC 0270/2019 de 26.02.19)

 PENITENCIÁRIA DE FRANCA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Diretoria Técnica III
Despacho do Diretor, de 4-2-2019
Conforme Decreto 62.272 de 04-08-2017 e considerando 

o Comunicado de Evento CASP 068/2019, datado 19-03-2019, 
subscrito pelo servidor D.D.R, Agente de Segurança Penitenciá-
ria, cujo teor versa a respeito de apreensão de chip de celular em 
carta enviada ao correio destinada a detento. Resolve instaurar 
Procedimento Administrativo na modalidade de Apuração Preli-
minar, em conformidade ao artigo 264 da Lei 10.261/68 - Esta-
tuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo SP, 
alterada pela Lei Complementar 942/03. Ficam designados, o 
servidor Marcelo Henrique Guilhem, RG: 25.135.481-7, Supervi-
sor Técnico III, e para secretariá-lo Paulo Henrique Cardoso, RG: 
32.644.714-3, Agente de Segurança Penitenciária, sem prejuízo 
de suas atividades normais, dando-se o prazo de 30 dias para a 
conclusão. Conclusos ao apurador. (20/2019)

 PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA SILVA - 
ÁLVARO DE CARVALHO

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Portaria PAC/D.T. III-76, de 22-3-2019
O Diretor Técnico III, da Penitenciária Valentim Alves da 

Silva, de Álvaro de Carvalho,
Considerando, as disposições contidas na Resolução SAP-

98, de 4/5/2010 alterada pelas Resoluções SAP-130, de 16-06-
2010 e SAP-29, de 13-03-2013, que disciplina, em suma, a 
destruição de coletes balísticos inservíveis, no âmbito das 
Unidades Prisionais;

Resolve:
Artigo 1º - Constituir Comissão para acompanhar pes-

soalmente a destruição dos coletes balísticos considerados 
inservíveis, na forma do artigo 1º da Resolução SAP-98/2010, 
designando para compô-la, com a presidência deste subscritor, 
os servidores:

1º - Leonardo Facholi Zambrini, RG 25.635.124-7, Diretor 
Técnico III;

2º - Itamar Flávio Alves de Almeida, RG 29.336.706-9, Dire-
tor II do Centro Administrativo;

3º - Júlio César Cavalcante Gattaz, RG 28.106.826-4, Diretor 
do Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária;

4º - Giulliano Wolf Ribeiro, RG 28.095.040-8, Diretor do 
Centro de Segurança e Disciplina e como suplentes, respectiva-
mente, os substitutos legais:

1º - Luiz Felipe Alves de Lima Gradin, RG 19.699.002-6, 
Supervisor Técnico III;

2º - Bruna Barbosa Ferreira e Silva, RG 40.239.733-2, Dire-
tora II do Núcleo de Finanças e Suprimentos;

3º - Anderson Ricardo da Costa, RG 25.922.092-9, Agente 
de Escolta e Vigilância Penitenciária;

4º - Nilton Carlos Correia, RG 18.679.543-9, Agente de 
Segurança Penitenciária.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições contrárias.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 PENITENCIÁRIA DE CERQUEIRA CÉSAR

 Comunicado
Ata de Inutilização de Colete Balístico. Aos vinte e dois dias 

do mês de março, do ano de dois mil e dezenove, às 08h30, na 
Penitenciária de Cerqueira César, reuniram-se no setor de Centro 
de Escolta e Vigilância Penitenciária, Carlos Eduardo Zanluchi, 
RG 25069255-7, Diretor Técnico III; Wilson Fernandes Aguilar 
Junior, RG 25.847.485-3 - Diretor do Centro de Escolta Vigilância 
Penitenciária – Substituto e Gisele de Jesus Martins Rosa, RG 
32.808.807-9 - Diretor II do Centro Administrativo, tendo a eles 
sido apresentados 53 coletes balísticos, com a finalidade de 
serem destruídos em razão da expiração do prazo de validade 
em 20-01-2019, nos termos da Resolução SAP-98/2010. Na 
seqüência, cada um dos coletes foi minuciosamente verificado, 
coletando-se o modelo, identificação do fabricante, número de 
série, número patrimonial e nível de proteção, conforme tabela 
abaixo, bem como registro fotográfico de todos os coletes, o 
qual encontra-se acostado ao Processo 063/19pcerq.

MODELO IDENTIFICAÇÃO NÚMERO NÚMERO NÍVEL DE 
DO COLETE DO FABRICANTE DE SÉRIE PATRIMONIAL PROTEÇÃO

CBC CBC KEV1210126 1317 II
CBC CBC KEV1210127 1318 II
CBC CBC KEV1210468 1319 II
CBC CBC KEV1210469 1320 II
CBC CBC KEV1210470 1321 II
CBC CBC KEV1210742 2121 II
CBC CBC KEV1210743 2122 II
CBC CBC KEV1210790 2119 II
CBC CBC KEV1210791 2110 II
CBC CBC KEV1210800 2117 II
CBC CBC KEV1210801 2118 II
CBC CBC KEV1211540 1977 II
CBC CBC KEV1211575 2123 II
CBC CBC KEV1211576 2124 II
CBC CBC KEV1211609 1967 II
CBC CBC KEV1211610 1968 II
CBC CBC KEV1212882 1322 II
CBC CBC KEV1212883 1323 II
CBC CBC KEV1212884 1324 II
CBC CBC KEV1212885 1325 II
CBC CBC KEV1212886 1326 II
CBC CBC KEV1212887 1327 II
CBC CBC KEV1212888 1328 II
CBC CBC KEV1212889 1329 II
CBC CBC KEV1212890 1330 II
CBC CBC KEV1212891 1331 II
CBC CBC KEV1212955 1332 II
CBC CBC KEV1212956 1333 II
CBC CBC KEV1212957 1334 II
CBC CBC KEV1212958 1335 II
CBC CBC KEV1213010 1336 II
CBC CBC KEV1213011 1337 II
CBC CBC KEV1214234 2131 II
CBC CBC KEV1214235 3132 II
CBC CBC KEV1215598 1338 II
CBC CBC KEV1215599 1339 II
CBC CBC KEV1215628 1340 II

13Fev2019 21040 14Fev2019 2019Pd00067 02.558.157/0001-62 Telefonica Brasil S A 2.271,32
13Fev2019 21041 14Fev2019 2019Pd00068 02.558.157/0001-62 Telefonica Brasil S A 452,90
13Fev2019 21042 14Fev2019 2019Pd00076 44.239.770/0001-67 DAAE Araraquara Depart. Aut.de Água e Esg 27.777,20
14Fev2019 21346 15Fev2019 2019Pd00013 29.979.036/0001-40 Instituto Nacional de Seguridade Social 4.956,21
14Fev2019 21347 15Fev2019 2019Pd00014 44.555.027/0001-16 Pref. Municipal de Pirajui 8.155,08
14Fev2019 21348 15Fev2019 2019Pd00035 29.979.036/0001-40 Instituto Nacional de Seguridade Social 464,70
14Fev2019 21542 14Fev2019 2019Pd00045 12.039.966/0001-11 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me 29,12
15Fev2019 21971 18Fev2019 2019Pd00069 34.028.316/0001-03 Empresa Brasileira de Correios e Telegraf 17.760,26
15Fev2019 21973 18Fev2019 2019Pd00070 34.028.316/0001-03 Empresa Brasileira de Correios e Telegraf 469,79
15Fev2019 22388 18Fev2019 2019Pd00034 44.555.027/0001-16 Pref. Municipal de Pirajui 184,37
18Fev2019 22908 18Fev2019 2019Pd00036 15.579.464/0001-71 Juliana Ribeiro dos Santos Foz Me 4.618,63
20Fev2019 23952 20Fev2019 2019Pd00066 44.993.632/0001-79 Empresas Reunidas Paulista de Transportes 336,45
20Fev2019 23953 21Fev2019 2019Pd00081 02.558.157/0001-62 Telefonica Brasil S A 3.987,49
20Fev2019 23954 21Fev2019 2019Pd00082 43.776.517/0001-80 Cia. Saneamento Bas. Do Est. São Paulo As 30.285,39
20Fev2019 23955 21Fev2019 2019Pd00083 43.776.517/0001-80 Cia. Saneamento Bas. Do Est. São Paulo As 28.057,07
26Fev2019 26165 27Fev2019 2019Pd00084 20.918.034/0001-77 Águas de Jahu S/A 29.229,12

 PENITENCIÁRIA DE BERNARDINO DE CAMPOS

 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de fevereiro de 2019, conforme estabelece o Artigo 2º da Lei 7.857 de 22-05-1992.

PAGAMENTO NO.OB NO.PD VALOR (R$) FAVORECIDO PROCESSO

01Fev2019 17581 2019Pd00084 2.182,50 R. B Affonso Junior Distr. Epp 529/18-Pbc
04Fev2019 18084 2019Pd00047 795,00 Clara e Gema Comércio de Ovos Ltda Me 519/18-Pbc
04Fev2019 18085 2019Pd00085 900,00 R. B Affonso Junior Distr. Epp 529/18-Pbc
05Fev2019 18311 2019Pd00107 1.490,43 Telefonica Brasil S A 450/14-Pbc
05Fev2019 18312 2019Pd00108 5.397,00 Roberto Haruo Ueno Epp 515/18-Pbc
05Fev2019 18313 2019Pd00109 1.065,00 Roberto Haruo Ueno Epp 515/18-Pbc
06Fev2019 00027 2019Pd00113 525,00 N. Alves Moreira - Me 524/18-Pbc
07Fev2019 19219 2019Pd00048 795,00 Clara e Gema Comércio de Ovos Ltda Me 519/18-Pbc
07Fev2019 19220 2019Pd00099 862,50 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Ltda 519/18-Pbc
07Fev2019 19221 2019Pd00100 2.221,20 Gisele Regina Rodrigues Kinitell - Me 519/18-Pbc
07Fev2019 19222 2019Pd00137 2.600,00 Ademir Bizarria 11059229870 497/18-Pbc
07Fev2019 19223 2019Pd00138 2.510,00 Ademir Bizarria 11059229870 497/18-Pbc
06Fev2019 18727 2019Pd00028 480,00 José Amarildo de Camargo - Me 519/18-Pbc
06Fev2019 18728 2019Pd00074 22.700,00 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 529/18-Pbc
06Fev2019 18729 2019Pd00083 12.090,00 Frigorifico Rey Charques Ltda Epp 529/18-Pbc
06Fev2019 18730 2019Pd00086 2.070,00 R. B Affonso Junior Distr. Epp 529/18-Pbc
06Fev2019 18731 2019Pd00111 1.008,00 Baliego e Cia Ltda - Epp 498/18-Pbc
06Fev2019 18732 2019Pd00112 599,00 N. Alves Moreira - Me 481/18-Pbc
06Fev2019 18733 2019Pd00114 88,00 N. Alves Moreira - Me 512/18-Pbc
06Fev2019 18734 2019Pd00120 980,00 Lsk New Com. E Serv. Info. E Pap. Eireli 511/18-Pbc
08Fev2019 19706 2019Pd00065 3.100,00 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 560/18-Pbc
08Fev2019 19707 2019Pd00066 588,50 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 560/18-Pbc
08Fev2019 19708 2019Pd00087 3.105,00 R. B Affonso Junior Distr. Epp 529/18-Pbc
08Fev2019 19847 2019Pd00142 4.438,46 Cia Ultragaz S/A 415/18-Pbc
11Fev2019 20367 2019Pd00053 2.242,30 Comercial Taquarussu Ltda Epp 519/18-Pbc
11Fev2019 20368 2019Pd00054 1.237,00 Comercial Taquarussu Ltda Epp 519/18-Pbc
11Fev2019 20369 2019Pd00063 3.840,00 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 560/18-Pbc
11Fev2019 20370 2019Pd00064 2.021,70 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 560/18-Pbc
11Fev2019 20371 2019Pd00070 7.645,00 Trade Food Distribuidora de Alimentos Ltda 529/18-Pbc
11Fev2019 20372 2019Pd00072 14.520,00 Db Indústria e com Carnes e Derivados Ltda 529/18-Pbc
11Fev2019 20373 2019Pd00088 2.070,00 R. B Affonso Junior Distr. Epp 529/18-Pbc
11Fev2019 20374 2019Pd00098 2.900,00 Hidrossolo Serv Ambient e Pocos Art Ltda 666/15-Pbc
11Fev2019 20375 2019Pd00104 1.478,40 José Amarildo de Camargo - Me 519/18-Pbc
11Fev2019 20526 2019Pd00153 29.862,00 Companhia Jaguari de Energia 381/14Pbc
12Fev2019 20745 2019Pd00046 27.251,49 Companhia Jaguari de Energia 381/14Pbc
12Fev2019 20746 2019Pd00155 1.212,00 Roberto Haruo Ueno Epp 540/18-Pbc
13Fev2019 21273 2019Pd00034 6.026,60 Jkj Ind com de Artigos Têxteis e Conf Ltda 478/18-Pbc
13Fev2019 21274 2019Pd00062 8.463,40 Moinho Globo Alimentos S.a 560/18-Pbc
13Fev2019 21275 2019Pd00067 2.120,00 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 560/18-Pbc
13Fev2019 21276 2019Pd00081 6.491,10 Jpb Comércio de Produtos Alimenticios Ltda 529/18-Pbc
13Fev2019 21277 2019Pd00089 2.070,00 R. B Affonso Junior Distr. Epp 529/18-Pbc
14Fev2019 00639 2019Pd00159 550,00 Lucimar Franco da Silva 107/19-Pbc
14Fev2019 21718 2019Pd00049 795,00 Clara e Gema Comércio de Ovos Ltda Me 519/18-Pbc
14Fev2019 21719 2019Pd00078 561,10 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Ltda 519/18-Pbc
14Fev2019 21720 2019Pd00101 2.221,20 Gisele Regina Rodrigues Kinitell - Me 519/18-Pbc
14Fev2019 21721 2019Pd00143 4.795,76 Cia Ultragaz S/A 415/18-Pbc
14Fev2019 21772 2019Pd00158 190,80 Empresa Brasileira de Correios e Telegraf 353/15-Pbc
15Fev2019 22346 2019Pd00073 14.520,00 Db Indústria e com Carnes e Derivados Ltda 529/18-Pbc
15Fev2019 22347 2019Pd00090 3.105,00 R. B Affonso Junior Distr. Epp 529/18-Pbc
15Fev2019 22348 2019Pd00125 5.940,00 Com. Atac. Prod. Alim. Alfa Omega Eireli 560/18-Pbc
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